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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
CONTRATO 343-2024 PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS REDES DE ÁGUA NO INTERIOR DO MUNICÍPIO – PREGÃO PRESENCIAL 022-2024.

O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER - RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na cidade de Porto Xavier - RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gilberto Domingos Menin, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa COMERCIAL MIYAZAKI LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.118.943/0001-26, com sede na Rua Senador Pinheiro Machado, nº 772, Sala 03, na cidade de Cerro Largo/RS, neste ato representada pelo Sr. Mauri Thiele, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade n° 2062312836, CPF n° 894.944.400-30, residente e domiciliado na Vila Santa Cruz, no interior de Cerro Largo/RS, doravante denominada CONTRATADA, em justo e contratado, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2024, a consecução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO
1.1.Constitui o objeto do presente a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS REDES DE ÁGUA NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, conforme descrição na tabela abaixo:
	ITENS
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNIT

	03
	VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL GALVANIZADA 1.1/2. a válvula de retenção horizontal serve para reter em refluxos de tubulação horizontal. o produto possui resistência mecânica para durabilidade, desgaste e fadiga ocasionados durante o uso. a válvula de retenção garante a passagem plena da água e sistemas de captação de água. as válvulas de retenção horizontal são indicadas para instalação de água. Ferro fundido maleável é o ferro fundido que apresenta em sua microestrutura, no estado bruto de fundição, o carbono na forma totalmente combinada e que após tratamento térmico de maleabilização pode apresentar grafita de recozimento (compacta), ferrita, perlita ou microestrutura de têmpera e revenido, sem a presença significativa de carbonetos eutéticos.
	unidades
	10
	R$ 1.800,00

	09
	TUBO GALVANIZADO 1.1/2X3,25 BR 6MT. tubo de aço galvanizado a fogo pelo processo de imersão a quente, costura rir, barras com 6 metros de comprimento com rosca bsp e tampão de plástico nas pontas, tubos destinados para condução de fluidos e gases não corrosivos como: água, vapor, gás em instalações industriais, residenciais, prediais e redes de incêndios. especificações técnicas: norma: nbr 5580, bitola: 2’’, diâmetro externo:60,30, comprimento: 06 metros, espessura: 3,00mm., extremidade; lisa(corte reto) rosqueadas (bsp), classe de pressão: 150lbs.
	unidade
	30
	R$ 12.840,00

	11
	CABO PP 3X25MM 1KV. composto termoplástico extrudado à base de policloreto de vinila, com características especiais para não propagação e auto extinção do fogo. formado por fios de cobre nu, têmpera mole e encordoamento classe 5 de acordo com a abnt nbr nm 280. Condutor recomendado para ligação de equipamentos elétricos móveis ou fixos, como eletrodomésticos, além de extensões, possuindo grande flexibilidade. características técnicas: cores da isolação azul, marrom, verde e amarelo. Material cobre, código xb1087e-pt. recomendado para ligação de equipamentos elétricos móveis ou fixos, como eletrodomésticos, além de extensões.
	metros
	500
	R$ 30.000,00

	12
	UNIÃO GALVANIZADO ASSENTO BRONZE 1.1/2.  fabricado com o que há mais moderno em matéria-prima aliado a mais alta tecnologia. robusto e resistente, com maior resistência aos desgastes. Projeto volutivo, leve, compacto e mantendo o alto desempenho. Alta qualidade, baixo peso facilita o manuseio e a montagem das peças, proporcionando boa resistência a oxidação e a corrosão. Características técnicas: acabamento galvanizado, diâmetro 2” npt. Indicação: utilizada para condução hidráulica em geral, água de uso tratada.
	unidade
	05
	R$ 725,00

	13
	NIPLE GALVANIZADO 1.1/2. o niple duplo galvanizado se trata de uma peça conectora com extremidades que possuem rosca para se acoplar a tubulações, redes e maquinários. tem a função de unir as junções. É feito de ferro maleável preto, com acabamento galvanizado á fogo, extremidades de rosca macho disponível em diversas polegadas para conexões que podem variar de acordo com a necessidade do projeto. Dados técnicos: nome do produto: conexão niple duplo galvanizado. referência: 280. Tipo de peça: niple duplo galvanizado. material: ferro preto maleável com galvanizado a fogo. Tipo de rosca: bsp (macho). Classe de pressão: 25 bar (360 psi) - até 120°c. 20 bar (290 psi) - até 300°c. normas: abnt nbr 6943, iso 49 e en 10242. Garantia 12 meses pelo fabricante contra defeitos de fabricação.

	unidade
	05
	R$ 100,00

	14
	TAMPA PADRAO POÇO. Indicado para poço artesiano, tubos geomecanico de 4” com furo para edutor de 1”. material de aço 5mm. Tampa de ferro fundido
	unidade
	05
	R$ 1.250,00

	15
	CURVA FXF GALVANIZADA 1.1/2.  Muito mais resistência e segurança para suas instalações, de acordo com as normas de segurança abnt nbr 6943, iso 49 e en 10242, acabamento galvanizado com fabricação em aço, inspecionadas e revisadas de acordo com os padrões de resistência. utilizada para fazer o desvio ou curva do liquido no seu sistema de tubulações. Circunferência total da bitola 15c, material aço galvanizado, temperaturas máximas de trabalho 120°, pressão máximas de trabalho 25 barras.
	unidade
	05
	R$ 300,00

	18
	MOTOBOMBA 4” MONO 220V 5,5HP 53E C/QUADRO COMANDO INSTALADO INCLUSIVE RECALQUE.  bomba submersa, conjunto eixo e reatores fechados de aço inox, acoplamento norma nema, motor rebobinável, refrigerado a água, mancais modelo radial deslizante com buchas de grafite. Quadro de comando com caixa metálica, voltagem e potência de acordo com a bomba submersa.

	unidades
	02
	R$ 27.000,00

	19
	MOTOBOMBA 4” TRI 380V 7,5HP 19E C/QUADRO COMANDO INSTALADO INCLUSIVE RECALQUE.  bomba submersa, conjunto eixo e reatores fechados de aço inox, acoplamento norma nema, motor rebobinável, refrigerado a água, mancais modelo radial deslizante com buchas de grafite. Quadro de comando com caixa metálica, voltagem e potência de acordo com a bomba submersa. 
	unidades
	01
	R$ 14.500,00

	21
	ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA TRI padrão cat c8 instalado 16mm 63a. O padrão de entrada é o principal ponto de entrada de energia elétrica das unidades consumidoras, sedo que o padrão de entrada é composto por um wattímetro que também é conhecido como medidor de energia elétrica, um disjuntor e a caixa do padrão. A wattímetro tem a função de realizar a medição de consumo da residência em kwh (potência hora). Já o disjuntor tem a função primária de proteger a instalação elétrica e também é um dispositivo de manobra externa da residência. A caixa do padrão tem a função de proteger os componentes contra danos como por exemplo, chuva, sol, contado involuntário das pessoas nos componentes etc.
	unidades
	01
	R$ 1.740,00

	27
	CABO PP 3X16MM 1KV.  O cabo de cobre flexível é fabricado em fios de cobre eletroliticos unidos em um cabo singelo, com dupla isolação (pvc) tipo resistente á chamas (bwf-b). apresenta excelente qualidade e durabilidade, com resistência até 750v. certificado pelo inmetro.
- empregados em instalações fixas de luz e força, em eletrodutos ao ar livre, construções residenciais, comerciais, edificios industriais e subestações transformadoras e dutos subterrâneos. e onde é requerida maior flexibilidade do condutor como em fixação de painéis de força e controle.
especificações; modelo: cabo de cobre flexível pp 3x16mm² 750v condumig; medida: 3 cabos de 16mm² cada, unidos em 1 cabo singelo, cor: preto, tensão máxima: 750v, temperatura máxima: 70°, composição: cobre / pvc (dupla camada), norma aplicável: nbr nm 280, produto certificado pelo inmetro.
	Metros
	500
	R$ 22.500,00

	28
	TUBO galvanizado 1 1/2X2,65mm x 48mm
	Unidades
	18
	R$ 5.252,04




Paragrafo primeiro: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo Art. 125, da Lei nº 14.133/21, sobre o valor inicial contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS  CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de sua execução, pelo(a)  responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta.

CLAUSULA TERCEIRA -  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
3.1. DA CONTRATANTE
3.1.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.2. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato.
3.1.3. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos alunos.
3.1.4. Proceder o pagamento dos valores ora pactuados.
3.2. DA CONTRATADA
3.2.1. Realizar os serviços conforme previsto neste Contrato e no Instrumento Convocatório.
3.2.2. Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação compatíveis com a obrigação assumida.	
3.2.3. Responder, direta ou indiretamente por quaisquer danos causados ao Contratante, aosalunos ou a terceiros, por dolo ou culpa.	

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS SOCIAIS
4.1. Todos os encargos sociais, fiscais, para-fiscais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato, serão suportados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses da assinatura do mesmo.

CLAUSULA SEXTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
[bookmark: _GoBack]6.1. O valor total a ser pago R$ 118.007,04 (Cento e Dezoito Mil e Sete Reais e Quatro Centavos).
6.2.O pagamento será efetuado obedecendo ao Termo de Referência.
6.2. A contratante deverá emitir a Nota Fiscal no mês subsequente ao da Prestação do Serviço,indicando a Modalidade, o n° da Licitação e a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, quando se tratar de depósito bancário.
6.4. O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto dapresente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargosinerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante o presente Edital; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos motoristas da empresa.
6.5. Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei queregula a matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA–  DO RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta de dotação orçamentária:

                            2072 – Manutenção Sistema de Abastecimento de Água

     339030- Material de Consumo

CLAUSULA  OITAVA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1.Os valores ora contratados serão irreajustáveis.

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento Municipal de Desenvolvimento, Agricultura e Meio Ambiente, ao qual competirá acompanhar, controlar, avaliar e recusar a execução dos serviços, bem como dirimir dúvidas que surgirem no seu curso e que de tudo dará ciência ao CONTRATANTE.

CLAUSULA  DÉCIMA  - DAS PENALIDADES
10.1.- Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, obedecido o competente processo administrativo, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente ou indiretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato e ressarcimento do prejuízo causado.

Parágrafo único - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. A CONTRATADA obriga-se com o CONTRATANTE a prestar os serviços acima descritos, com responsabilidade, zelo, disponibilidade e total atendimento da demanda.
11.2.Eventuais litígios decorrentes deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, lavrado em três vias de igual teor e forma.

Porto Xavier, 14 de agosto de 2024.



     MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER                                           COMERCIAL MIYAZAKI LTDA 
                                                                                                                                                    
                       Contratante					Contratada
           

_________________________________
GESTOR DO CONTRATO


_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:

________________________________			___________________________________




Rua Tiradentes, 540 – Centro
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716
E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br
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